
 
PREFEITURADE

ITAQUAQUECETUBA
Ofício n.º 023/SEMGO/2022 RECONSTRUÇÃODA NOSSA CIDADE AMCR POR NESSA GENTE.

Ao Excelentíssimo Senhor,

DAVID RIBEIRO DA SILVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de ltaquaquecetuba

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente,

para encaminhar a Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei, que “Altera a Lei

Complementar Municipal n.º 178, de 18 de dezembro de 2009, e dá outras

providências.”, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Sem mais, aproveito a oportunidade para renovar

protestos de elevada estima e distinta consideração.

CÂMARAMUNICIPALDEITAQUAQUECETUBAeeee
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Respeitosamente,

    
   

Itaquaquecetuba, 25 de março de

Secretário Mui 
De acordo.

Providencie-se. A
ltaquaquecetuba, data supra.

Eduardo Boigues
Prefeitg Municipal

SecretariaMunicipal de Governo
Endereço:Avenida Vereador João Fernandes da Silva, 283, CEP 08576-000, Vila Virgípia,
laquaquecetuba/SP
E-mail: governoBitaquaquecetuba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4753-7005

 



 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL Nº 178, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2009 E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EDUARDO BOIGUES QUEROZ, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
ITAQUAQUECETUBA,usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
e com base no Processo Administrativo nº 16.464/2021, faço saber que a
Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O QUADRO 1, anexo previsto no 82º, do artigo 14 da Lei
Complementar Municipal nº 178, de 18 de dezembro de 2009, passa a contar
com a seguinte redação:         

 

“QUADRO 1

NÚMERO MÁXIMO DE HIS NA ZONA DE USO ZUEC POR BAIRRO

Bairro Nº MÁXIMO DE HIS

Rio Abaixo/Corredor 3.000

Uma 1.000

Pinheirinho 2.500

Ribeiro 1.000

Campo Limpo/Mandi 1.000

Jaguari/Sítio Mato Dentro 1.500

Pium 389

Cuiabá 140”
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Prefeito Municipál

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências o incluso
projeto de lei que tem por ementa: “Altera a Lei Complementar Municipal nº
178, de 18 de dezembro de 2009 e, dá outras providências.”

A iniciativa tem por objetivo a adequação da referida legislação, a
fim de propiciar a construção de moradias de interesse social em
Itaquaquecetuba.

Com efeito, antes de elaborar a minuta ora encaminhada de PLC,
as Pastas municipais de Habitação, Saúde, Educação, Transportes e
Planejamento, manifestaram-se favoravelmente a adequação.

São estes os motivos, Excelentíssima Vereadora, Excelentíssimos
Vereadores, pelos quais rogo-lhes ligeira apreciação e aprovação.
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